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LEI nº. 2842/2021 
 

EMENTA: Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios Brasileiros, com a finalidade de adquirir 
vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos da Lei Federal nº. 

11.107/2005 e seu Decreto Federal regulamentador nº. 6.017/2007, o protocolo de intenções 
firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando 
precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de 
outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e 
equipamentos na área da saúde. 

 
Art. 2º. O protocolo de intenções, após sua ratificação, 

converter-se-á em Contrato de Consórcio Público. 
 

Art. 3º. O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade 
jurídica de direito público, com natureza autárqui ca. 
 

Art. 4º. Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária 
própria para fins de cumprimento do art. 8º da Lei Federal nº. 11.107/2005, podendo ser 
suplementadas em caso de necessidade. 

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, 18 de março de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

LEI nº. 2843/2021 
 

EMENTA: Dispõe Sobre a Regularização de Obras que tenham 
sido iniciadas ou concluídas até 28 de dezembro de 
2018, ano que instituiu o Plano Diretor do município 
de Jaguariaíva, e dá outras providências. 

 
AUTORIA:  Poder Executivo Municipal. 

 
A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeita 

Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em 

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI: 
 
Art. 1º. As obras ou outras edificações quaisquer erigidas em 

desconformidade com o disposto na Legislação Municipal, iniciadas ou concluídas até a data 
de 28 de dezembro de 2018, poderão ser regularizadas pelo Poder Público nos termos desta 
Lei. 

 
§1º. Os responsáveis ou proprietários interessados em 

regularizar obras ou outras edificações deverão requerer a regularização prevista no caput 
deste artigo à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística – SMDUL, deste 
Município. 

 
§2º. Para a regularização prevista no caput deste artigo, o 

Município dispensará as limitações administrativas estabelecidas no Plano Diretor e nas Leis 
Complementares - Código de Obras e Uso e Ocupação do Solo, bem como nos demais 
diplomas legais pertinentes, desde que:  

 
I. tenham por finalidade a Inclusão Social dos beneficiários; 
II. não causem danos ao meio ambiente e/ou patrimônio cultural; 
III. não afetem a ordem urbanística em geral; 
IV. obedeçam aos requisitos mínimos de adequação d esta Lei; 
V. atendam ao prazo especial previsto no artigo 12 desta Lei. 

 
§3º. Para garantir a inclusão social e a sustentabilidade do 

Município, frente à inserção de uma nova política urbana de acordo com a Constituição 
Federal de 1988 e a Lei Federal nº. 10257/01 - Estatuto da Cidade, as obras irregulares 
serão analisadas conforme os seguintes procedimentos: 

 
I. as obras realizadas sob a égide da Lei Municipal nº. 2763/2018 – Código 

de Obras do Município e Lei Municipal nº. 2759/2018 – Uso e Ocupação do Solo, a ela 
devem obedecer, uma vez desconformes, deverão ser regularizadas, sob pena de adoção 
das medidas legais, administrativas e judiciais cabíveis; 

II. as obras rurais que, quando da edificação, não estavam localizadas em 
perímetro urbano, mas que agora estão compreendidas dentro deste limite, atrelar-se-ão 
às disposições legais correlatas ao zoneamento da época. 

 
§4º. A comprovação do período em que foi executada a 

edificação se dará com a apresentação de documento pertinente: Imposto Predial 
Territorial Urbano - IPTU ou comprovante de fornecimento de serviços públicos ou 
apresentação de laudo pericial atestando área irregular. 

 
§5º. Aos responsáveis ou proprietários, que requeiram a 

regularização nos termos do parágrafo primeiro deste artigo, dentro de 12 (doze) meses a 
contar da publicação da presente Lei, será concedido um desconto de 50% (cinquenta por 
cento) sobre o valor total das Taxas de Regularização e Compensatória. 

 
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

e Logística poderá celebrar Termo de Ajustamento de Conduta, com anuência da Prefeita, 
para regularização das obras de construção, instalação, ampliação e/ou reforma de 
edificações que tenham sido construídas em desacordo com a Lei vigente na época de sua 
execução. 

 
§1º. O Termo de Ajustamento de Conduta destinar-se-á a 

permitir a regularização das edificações mencionadas no caput deste artigo, através de 
alterações ou compensações. 

 
§2º. O interessado em regularizar o imóvel, construção ou 

benfeitoria previstas no caput deste artigo, firmará Termo de Ajustamento de Conduta - 
TAC, no qual estará consubstanciado o comprometimento quanto à estrita observância do 
que dispõe o respectivo Alvará, e o cumprimento das medidas mitigatórias apontadas 
pelo Engenheiro Civil lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Logística, com cronograma de obra, quando houver previsão desta. 

 
Art. 3º. As compensações deverão ser enquadradas no 

Instrumento Outorga Onerosa do Direito de Construir, previsto no Estatuto da Cidade e 
no Plano Diretor de Jaguariaíva. 

 
§1º. A Outorga Onerosa do Direito de Construir autoriza o 

Poder Público Municipal, a conceder alterações nos índices urbanísticos de ocupação do 
solo, mediante compensações a serem prestadas pelo beneficiário. 

§2º. As alterações de que trata este artigo referem-se à 
autorização para utilização de valores diferenciados de índices urbanísticos. 

 
CAPÍTULO II 

Dos Procedimentos Administrativos 
 
Art. 4º. O requerimento de Alvará de Licença para 

regularizar, deverá ser instruído com documentos, constantes no artigo 23 da Lei 
Municipal nº. 2.763/2018 – Código de Obras. 

 
Parágrafo Único. Nos casos das obras previstas no Capítulo 

IV desta Lei, o projeto arquitetônico deve vir acompanhado de planilha estatística e 
plantas com indicação dos parâmetros urbanísticos ultrapassados. 

 
Art. 5º. Analisado o Processo Administrativo e estando o 

mesmo apto ao deferimento, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Logística emitirá o Alvará requerido com dispensa das limitações dispostas no Plano 
Diretor e suas Leis específicas, bem como nos demais diplomas legais pertinentes, 
conforme o caso. 

 
§1º. As obras irregulares serão classificadas em duas 

categorias:  
a) Obras sem documentação: obras de acordo com os padrões urbanísticos e 

técnicos, porém, sem Alvará de Construção ou Habite-se ou ambos, as quais estarão 
sujeitas ao pagamento de Taxa de Regularização, conforme o Capítulo III; 

b) Obras em desacordo com os padrões urbanísticos e técnicos: obras que, 
além da irregularidade documental, apresentam itens em desacordo com o § 3º., do art. 
1º., desta Lei, caso em que, além da Taxa de Regularização, estarão sujeitas à Taxa 
Compensatória e deverá ser firmado o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, 
conforme o Capítulo IV. 

 
§2º. Após cumprimento das determinações do Termo de 

Ajustamento de Conduta - TAC e mediante requerimento de vistoria acompanhado de 
comprovante de pagamento de taxas, anexo ao mesmo processo, será, em caso de 
cumprimento pleno dos compromissos, emitida a Carta de Habite-se do Imóvel, já 
regularizado junto ao Município. 

 
Art. 6º. Será recolhida uma Taxa de Regularização, por 

metro quadrado de obra a regularizar, que será regulamentado por Lei específica e 
incluída nos anexos do Código Tributário Municipal. 

 
CAPÍTULO III 

Das obras sem documentação 
 

Art. 7º. Atendido o disposto no Capítulo II desta Lei e, 
estando à obra de acordo com os padrões urbanísticos e técnicos, porém, sem Alvará de 
Construção ou Habite-se ou ambos, o Município cobrará Taxa de Regularização e multa 
prevista no Código Tributário Municipal, respeitadas as isenções, e vedada cobrança de 
sobreposição de áreas. 
 

CAPÍTULO IV 
Das obras em desacordo com os padrões urbanísticos e técnicos 

 
Art. 8º. Atendido o disposto nos Capítulos II e III desta Lei 

e, estando à obra em desacordo com os padrões urbanísticos ou técnicos (Leis vigentes na 
época de sua execução), o Município, além da Taxa de Regularização - anteriormente 
prevista, firmará o interessado em regularizar o imóvel, obrigatoriamente, Termo de 
Ajustamento de Conduta, no qual constará o compromisso quanto ao cumprimento das 
medidas mitigatórias apontadas pelo Engenheiro Civil lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Logística, com cronograma de obras, sempre que houver 
previsão destas ou, quando na impossibilidade de modificação da edificação, será 
expedida Taxa Compensatória. 

 
Art. 9º. As medidas mitigatórias referidas nesta Lei são todas 

as alterações – acréscimos, reformas ou demolições – que necessitem ser efetuadas no 
imóvel, com a finalidade de adequá-lo aos padrões urbanísticos exigidos pelas Leis 
vigentes quando da sua execução. 

 
Parágrafo Único. As medidas mitigatórias serão 

determinadas pelo Engenheiro Civil lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano e Logística, e constarão no cronograma de execução das referidas obras, fixado 
pelo Município e constante no Termo de Ajustamento de Conduta. 

 
Art. 10. A Taxa Compensatória – TC corresponde ao valor 

pecuniário pago como medida compensatória pela não adequação à Legislação pertinente 
e impossibilidade de aplicação de medidas mitigatórias, a ser depositada no Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 
§1º. A TC, no valor de 0,5 (zero vírgula cinco) UFM, será 

cobrada somente nas “ZC” (Zona Comercial), conforme Mapa de Zoneamento Urbano. 
 
§2º. A fórmula de cálculo para a cobrança da Taxa 

Compensatória “ZC”, será a seguinte: 
 
TC = A x UFM x 0,5, onde: 
TC = Taxa Compensatória; 
A = acréscimo de área concedida na regularização ou total de 

área, acrescida ou suprimida, e irregularmente construída. 
 
§3º. A TC, no valor de 0,2 (zero vírgula dois) UFM, será 

cobrada nas “ZR” (Zona Residencial), conforme Mapa de Zoneamento Urbano, 
utilizando-se da seguinte fórmula: 

 
TC = A x UFM x 0,2, onde: 
TC = Taxa Compensatória; 
A = acréscimo de área concedida na regularização ou total de 

área, acrescida ou suprimida, e irregularmente construída. 
 
§4º. A TC, no valor de 0,5 (zero vírgula cinco) UFM, será 

cobrada nas “ZI” (Zona Industrial), conforme Mapa de Zoneamento Urbano, utilizando-
se da seguinte fórmula: 

TC = A x UFM x 0,5, onde: 
TC = Taxa Compensatória; 
A = acréscimo de área concedida na regularização ou total de 

área, acrescida ou suprimida, e irregularmente construída. 
 
§5º. Para o cálculo da TC, será utilizado o valor da Unidade 

Fiscal Municipal - UFM vigente no dia da firmação do TAC. 
 
§6º. Quando houver sobreposição de mais de uma 

irregularidade, a taxa final será resultado do somatório da taxa acrescida da multa.  
 
§7º. O pagamento da Taxa Compensatória prevista do Termo 

de Ajustamento de Conduta – TAC, não elimina ou substitui eventuais multas aplicadas, 
sendo vedada a cobrança de sobreposição de áreas. 

 
CAPÍTULO V 

Das disposições finais 
 

Art. 11. As receitas oriundas das Taxas de Regularização e 
Compensatória de Obras, e as multas fixadas no Termo de Ajustamento de Conduta, 
serão destinadas ao Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

 
Art. 12. Aqueles que não tomarem as medidas necessárias 

para a devida regularização, dando entrada com o Processo Administrativo de 
Regularização de Obras no Protocolo Geral do Município de Jaguariaíva, dentro do prazo 
especial de 36 (trinta e seis) meses, a partir da data de publicação desta Lei, não poderão 
ser beneficiados pelos procedimentos dos §§ 2º. e 3º. do art. 1º., desta Lei. 

 
§1º. O Engenheiro Civil lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Logística deverá emitir Parecer Prévio sobre procedimentos 
de análise (legislação pertinente ao processo), e apontar as medidas mitigatórias, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação de todos os documentos pelo interessado. 

§2º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Logística deverá dentro do prazo legal do Código de Obras do Município, emitir Parecer 
de aprovação ou não do Projeto, a partir da data de apresentação do Parecer Prévio 
descrito no parágrafo anterior. 

 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal n°. 2354/2011. 
 

Paço Municipal, 19 de março de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

DECRETO nº. 274/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, e 
ainda com base no Protocolo Geral nº. 02262/2021, 
 

Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 
expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
 Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 
Gratificada;  

 
 Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Agente Administrativo, junto à Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, ficará responsável pelo monitoramento e avaliação de dados dos Programas 
da Atenção Primária à Saúde, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

02262/2021, a servidora com cargo em provimento efetivo de AGENTE 
ADMISTRATIVO, senhora ANA CLAUDIA KLOSOWSKI WORUBY, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.605-5 IIPR/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.149-29, matriculada sob nº. 4.963, Função Gratificada, no percentual 
de 40% (quarenta por cento), do vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº 235/2017.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se 
 

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita  

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 275/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, e 

ainda com base no Protocolo Geral nº. 02264/2021, 
 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 

30/03/2016; 
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 

 
Considerando o cumprimento do artigo 61, inciso I da Lei 

Municipal nº. 2155/2010, onde a Secretária da Pasta é favorável à concessão da Função 

Gratificada; 
 
Considerando que, além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
passará a desempenhar a função de Coordenadora e Responsável pela Estratégia Saúde 
da Família da UBS Adélia Kojo Baldin e dos Programas de Hanseníase e Tuberculose, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, com base no Protocolo Geral sob nº. 

02264/2021, a servidora com cargo em provimento efetivo de ENFERMEIRA, senhora 
MARILZA GORETTE FASOLI, brasileira, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.110-6 SESP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-96, matriculada sob 
nº. 968 e 2.994, Função Gratificada, no percentual de 30% (trinta por cento), do 

vencimento básico de carreira. 
 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto 040/2019. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento  
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

DECRETO nº. 276/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I e VIII da Lei Municipal nº. 2155/2010, Lei 
Municipal nº. 2610/2016, e ainda com base no Protocolo Geral sob n °. 02263/2021, 

 
Considerando, a Portaria nº. MPPR-0072.16.000108-6, 

expedida pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Jaguariaíva em 
30/03/2016;  

 
Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da administração em tempo integral e dedicação exclusiv a;  
 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem  como o princípio da supremacia do interesse públ ico; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º da Lei Municipal 

nº. 2610/2016, onde a Secretária da pasta se manifestou favoravelmente a concessão de 
TIDE; 

 

Considerando que, além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, 
irá responder pela Coordenação das ações organizadas e ordenadas das redes de 
Atenção a Saúde; 

 
Considerando que coordenará todas as Unidades Básicas de 

Saúde, objetivando qualificar a atenção primária, implementando ações para a 
reorganização dos processos, tendo a saúde da família como estratégia prioritária para o 

fortalecimento desse nível de atenção e disseminar informações relevantes da atenção 
primária do Estado par a o município, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a servidora pública municipal com 

cargo em provimento efetivo de Enfermeira, senhora BRUNA MOURA JORGE 
ULRICH, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.186-6 IIPR/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.699-59, matriculada sob n°. 4.890, TIDE – Tempo Integral 
de Dedicação Exclusiva, no percentual de 50% (cinquenta por cento), do vencimento 
básico de carreira.  

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto nº. 175/2019.  
 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se 
 

Gabinete da Prefeita, 17 de março de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES  

Secretária Municipal de Saúde 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ  
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos  

DECRETO nº. 277/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei O rgânica do Município,  

 
 

DECRETA 
 
 

Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 02501/2021, do cargo em provimento efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS PESADAS, nomeado que fora através do Decreto nº. 067/2016, o Senhor 
CESAR ANTONIO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.376-1 IIPR/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 849-51. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de março de 2021.  

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística  
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EXTRATO. PROTOCOLO GERAL Nº 1626/2021. TERMO DE CONVÊNIO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR 

DOS CAMPOS GERAIS LTDA E MUNICÍPIO DE JAGUARIAIVA/PR, 

OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR.  ASSINATURA: 

04 DE MARÇO DE 2021. VIGÊNCIA 2 ANOS. 

EXTRATO. PROTOCOLO Nº1567/2021. CONVÊNIO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE JAGUARIAIVA E A INSTITUIÇÃO CENTRO UNIVERSITÁRIO 

INTERNACIONAL UNINTER. CONTRATO ADMINISTRATIVO: 23/2021. 

ESTAGIÁRIO: OSMAR MOREIRA JUNIOR. RG Nº XX.XXX.161.7SSP/SP E 

CPF Nº XXX.XXX.488-17.  BOLSA ESTÁGIO. CARGA HORARIA: 30 HORAS 

SEMANAIS. VIGÊNCIA: 17 de Fevereiro de 2021 até 17 de Fevereiro de 2022. 

EXTRATO. PROTOCOLO GERAL 2025/2021. 1º TERMO ADITIVO. TESTE 

SELETIVO PARA PROVIMENTOS DE VAGAS EM EMPREGOS PÚBLICOS 

DA PREFEITURA. CONTRATO ADMINISTRATIVO 241/2019. CONTRATADO: 

ELI MARCIA VIEIRA DA LUZ.  CPF XXX.XXX.979-26. OBJETO: prorroga-se o 

prazo contratual com efeitos a partir de seu vencimento ou seja 24 de abril de 

2021 até 24 de abril de 2023 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2441/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO ENFERMEIRO.  40 horas semanais. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº34/2021.  CONTRATADA: CARLA ELAINE 

TRINDADE NOGUEIRA. CPF Nº XXX.XXX698-67. Salário mensal: R$4.619,71(quatro 

mil seiscentos e dezenove reais e setenta e um centavos). Vigência: 15 de março de 

2021 até 15 de março de 2022. 

 EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2180/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO ENFERMEIRO.  40 horas semanais. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº08/2021.  CONTRATADA: JOSIANY MONTEIRO 

FARIA DE BARROS. CPF Nº XXX.XXX588-50. Salário mensal: R$4.619,71(quatro mil 

seiscentos e dezenove reais e setenta e um centavos). Vigência: 8 de março de 2021 

até 8 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2179/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº09/2021.  CONTRATADA: JOYCE DE 

OLIVEIRA DE LIMA. CPF Nº XXX.XXX.019-61. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de março de 2021 

até 5 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2178/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº10/2021.  CONTRATADA: BRUNA 

SOTA MICHALOWSKI. CPF Nº XXX.XXX.729-58. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de março de 2021 

até 5 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2176/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº12/2021.  CONTRATADA: ANA PAULA 

DE LIMA. CPF Nº XXX.XXX.689-66. Salário mensal: R$1.687,14(um mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de março de 2021 até 5 de 

março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2175/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº13/2021.  CONTRATADA: FRANCIANE 

APARECIDA MARIANO. CPF Nº XXX.XXX.019-07. Salário mensal: R$1.687,14(um 

mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de março de 

2021 até 5 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2174/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº14/2021.  CONTRATADA: ZENI DE 

LIMA. CPF Nº XXX.XXX.498-10. Salário mensal: R$1.687,14(um mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de março de 2021 até 5 de 

março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2173/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº15/2021.  CONTRATADA: IOLANDA 

MENDES BARBOZA. CPF Nº XXX.XXX.799-49. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 de março de 2021 

até 5 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2172/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº16/2021.  CONTRATADA: MARIA 

SUELI DE OLIVEIRA FREITAS. CPF Nº XXX.XXX.369-94. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 5 

de março de 2021 até 5 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2165/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº21/2021.  CONTRATADA: MILENA 

FERREIRA MARTINS. CPF Nº XXX.XXX.799-48. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 

até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2163/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº22/2021.  CONTRATADA: MARLI DE 

MIRANDA. CPF Nº XXX.XXX.249-21. Salário mensal: R$1.687,14(um mil seiscentos e 

oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 até 1 de 

março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2167/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº20/2021.  CONTRATADA: RENATA 

ELLEN MOTA DE LIMA COVALSKI. CPF Nº XXX.XXX.539-75. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2168/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº19/2021.  CONTRATADA: ADELITA 

GUERKE BRONOSKI. CPF Nº XXX.XXX.749-21. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 

até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2169/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº18/2021.  CONTRATADA: 

JACQUELINE RODRIGUES LUZ BARBOSA. CPF Nº XXX.XXX.489-09. Salário 

mensal: R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). 

Vigência: 1 de março de 2021 até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2170/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº9/2021.  CONTRATADA: EDILMARA 

VICENTE BISPO LOUZADA. CPF Nº XXX.XXX.608-57. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1  de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2171/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº16/2021.  CONTRATADA: ANA 

PAULAFERRAZ QUADROS. CPF Nº XXX.XXX.029-12. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1  de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2162/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº32/2021.  CONTRATADA: JULIANA 

MARTINS DE MELLO. CPF Nº XXX.XXX.299-67. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 

até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2161/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº31/2021.  CONTRATADA: MILENA 

MARIA CASADO MIRANDA. CPF Nº XXX.XXX.479-70. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1  de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2159/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº29/2021.  CONTRATADO: UBIRAJARA 

DE SOUZA MOLEDA. CPF Nº XXX.XXX.659-04. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 

até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2158/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº28/2021.  CONTRATADA: KEYTT 

ALLEN APARECIDA CARDOSO CAMARGO. CPF Nº XXX.XXX.349-16. Salário 

mensal: R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). 

Vigência: 1 de março de 2021 até 1  de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2157/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº27/2021.  CONTRATADO: NARCIZO 

MAIRON TEIXEIRA DA MOTA. CPF Nº XXX.XXX.979-70. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1  de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2154/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº24/2021.  CONTRATADO: AMERICO 

FERNANDES DOS SANTOS. CPF Nº XXX.XXX.149-01. Salário mensal: 

R$1.687,14(um mil seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 

de março de 2021 até 1  de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2155/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº25/2021.  CONTRATADA: ANA LUCIA 

XAVIER DA SILVA. CPF Nº XXX.XXX.919-37. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 

até 1 de março de 2022. 

EXTRATO.  PROTOCOLO GERAL 2156/2021. EDITAL PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº001/2021. CARGO TECNICO DE ENFERMEIRO.  40 horas 

semanais. CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº26/2021.  CONTRATADA: NA PAULA 

SOARES DA SILVA. CPF Nº XXX.XXX.789-17. Salário mensal: R$1.687,14(um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e quatorze centavos). Vigência: 1 de março de 2021 

até 1 de março de 2022. 
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